
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA De SAPUCAÍ 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GER IS 

L E 1.183 

de 27 de Janeiro de 1984 

"Autoriza o'ExecutivoSunicipa a isentar dós 

imPostos Predial' e ,Territorial nos anos de / 
H 

1084 a 1987, Os. poradóreS 'e proprietários de/ 

Hloteó de::treCho da Av. áinhá M reira e ákia, / 

Dr. Pedro Moreira da Costami» 

A Câmara Municipal de Santa Riá do Sapucal, / 

por seus representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

• a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Chefe do Exec evo Municipal / 

autorizado a isentar dos Impostos Predial e ferritori I os moradores 

e proprietários de lotes de trecho da Av. Sinhá Morei a e Rua Dr. // 

Pedro Moreira da Costa, durante os anos de 1984 a 198 e que são / 

os seguintes: 

- Rubens Schmidt 

Jose Joaquim Ribeiro 

- Josué Pereira de Araújo 

Ana Abdala 

• 
- Rosário Perrota 

Astolphó Gonçalves 

Antonius Fackuf Anderi 

- Jose Maurides Gaspar 

- Cláudio Pereira. Machado 
. 

- Estação Rodoviária 

- Banco do Brasil 5/A 

- Fábio Renne Mendes 

- Pedro Renno Moreira 

Prefeitura Municipal 

- Clube Santarritense 

- Antônio Silva 
(Continua...) 

MUI~OCOLOAIddit 



MOO. 2 

SAPUCAÍ 
IS 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA RITA DO 
CEP 37.1 540 - ESTADO DE MINAS GER 

I 	Na 	I 1 83/84 

de 27 de,' Janeiro' de 1 984 Continuação;...).  

• s em contrario, Art. 42  Revogadas as disposiç 

entrara esta lei em vigor na - data de sua publicação. 

REgistre-se e Publique-se. 

- Maria Auxiliadora Salgueiro (Casa:nn:Ill) 

- Maria Auxiliadora Salgueiro (Casatt2  '127) 

. Sindicato Rural Patrono! de Santa Rita_do,SapucaL 

Tale ieenç;O4concedi 

que os Meemoe esta° colabbrando,Com o calçamento das, 
Hl 	,', 	, 	1 	i 

radadoetei.e trecho Áa Av.'Sinh éaórelra,YeW, sUbstit Costa e 

Art'. 3e' -'A'Asenç7to a que,se re , ' 	H 	. ,   
,eiiontentei:, de.á concedida aos atuais proprietários. 

là fe:tOde / 

ààs 

0,,ao asfalto( 

re' o art. 12, / 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 

ANT 	ROBERTO 

Chefe de. Ga 

mak 
DWRANCO 

inete 

RUBENS  FRAN  ISCO ,CARVALHO 

Secretário - 

~~000M AMOR 

BEL. ROOÉRJO TOLEDO RENO 

- Pref. Municipal - 
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